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8. -2erviço Social 
.8.1.-Ação Social 

32.31-Subvençges Sociais 30.000.000,00 
9. -TRANSPORTES 
9.1.-S; E; R; M. 

3111-Pessoal Civil 50.000.000,00 
3120-Material de Consumo 80.000.000,00 
3131- emuneraçao de Serviços Pessoais 20.000.000,00 
3132-Outros Serviços e Encargos 20.000.000,00 

737.000.000,00 
Artio 22  - As despesas decorrentes com a aplicação da pre-

sente Lei, eorrerão. a conta do excesso de arrecadação a se verificar 
no corrente exercício. 

Rubineia, 16 de novembro de 1 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito do M 
nicípio de Rubineia, Estado de São Paulo,us 
do de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Cásmara Municipal aprovou e e 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12  - Fica aberto no etor de Finanças desta Prefeitu 
ra Municipal, um crédito adicional-esbecial no valor de Cr$30.000.000, 
00(trinta milhões de cruzeiros), para reforço das seguintes verbas do 
orçamento vigente: 
1. 	PODER LEGISLATIVO 
1.1-Cá'mara Municipal 

3111-Pessoal Civil 20.000.000,00 
3120-Material de Consumo 5.000.000,00 
3132-Outros Serviços e Encargos 5.000.000,00 

Total das Suplementaç&es 30.000.000,00 
Artigo 22  - As despesas decorrentes com a aplicação da pre 

sente lei, correrão a conta do excesso de arrecadação previstas para 
o corrente exercício. 

Artigo 32  - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrario. 

Rubineia, 16 de no embro de 1 992 

ODAIR V 	TI ROSSAFA GARCIA 
Prel o M icipal 

Publicada por afixaço o lugar pú- 
blico de costume, n, m 	ata. 

Dire o 	ministraçao 
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